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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2012
Nº 001/2012

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição da
República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com o Edital nº. 01/2012, homologado pelo Decreto Municipal nº 022/2012 de 10 de Abril
de 2012, publicado no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial do Jornal do Paraná, TORNA PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDITADOS HABILITADOS,
relacionados no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros de pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé,
conforme resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Jornal do Paraná, edição 729 de 11 de Abril de 2012 e no site do Diário Oficial do Município
edição 138 de 12 de Abril de 2012 respectivamente. Os convocados deverão comparecer, durante o período de 30 a 31 de Maio de 2012 , das 08:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço
Municipal) para apresentação, entrega dos documentos constates no anexo II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-admissionais, tudo na forma do
item 14.1 do edital de abertura do Concurso Público n°01/2012.

Santana do Itararé - PR, em 16 de Maio de 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al
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ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS CANDITADOS HABILIT ADOS E CONVOCADOS

• Uma (01) foto 3x4 colorida e atualizada;
• Carteira de Identidade (cópia autenticada);
• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);
• PIS/PASEP (cópia autenticada);
• Título de Eleitor (cópia autenticada)
• Certificado de Reservista (cópia autenticada)
• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia

autenticada).
• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.
• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, quando dependente maior de sete anos.
• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos

filhos deficientes de qualquer idade (cópia autenticada).
• Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autenticada).
• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada);
• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho no caso de reemprego).
• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga

horária, função e dias trabalhados;
• Certidão de Quitação Eleitoral;
• Certidão negativa do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal da Comarca de

Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do Município onde residir (original);
• Comprovante de residência (cópia de conta de luz, água ou telefone p. ex.).
• Abertura de Conta em Banco para recebimento das remunerações mensais.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos nos itens 1.1.1 e subsequente do Edital 001/2012;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no
Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;

• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;

• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;

• Possuir documento oficial de identidade e CPF.

• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negativa de antecedentes
criminais expedida pelo cartório criminal;

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10
do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal,
alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;

• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;

• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré- requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se
candidata. Os referidos documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada pela Secretaria de Educação do
Estado - SEC (se curso fundamental e médio) ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do emprego não sendo portador de deficiência incompatível com
as atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municip al

__________________________________________________________________________
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LEI Nº 15/2012.

SÚMULA:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR MEDIANTE
VENDA, IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar mediante venda, através de
concorrência pública, nos moldes do artigo 17, inciso I da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, imóveis de propriedade do Município de Santana do Itararé, constantes do
mapa em anexo, constituídos de 30 lotes, situados no Bairro Tijuco Preto, objetos da
matrícula nº 1.842 do Cartório de Registro de Imóveis de Wenceslau Braz, Estado do
Paraná.
Parágrafo único:  As avaliações de que trata o presente artigo, serão efetuadas pela
Comissão Permanente, designada pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, levando
em consideração a geografia e localização de cada lote.

I – antes de efetuar os processos licitatórios para alienação dos lotes que se trata a presente
lei que seja cumprida a legislação vigente, ou seja, a Lei Federal nº. 6.766/1979 que
dispõe sobre infraestrutura mínima e necessária de loteamentos.

Art. 2º -  Constitui parte integrante desta Lei o anexo I, onde constam os imóveis a serem
alienados.

Art. 3º -  Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar os valores relativos aos imóveis da
seguinte forma:

I - 36 (Trinta e Seis) prestações mensais e sucessivas, as quais serão corrigidas
mensalmente, tomando por base o índice Geral de Preços, da Fundação Getúlio Vargas
- IGP/FGV, acrescidas de juros de 1% ao mês.
II - Incidirão juros de mora de 1% ao mês e correção pelo índice Geral de Preços, da
Fundação Getúlio Vargas, sobre as prestações não pagas no seu vencimento.
III - O adquirente que, após assinatura do contrato, permanecer inerte no tocante ao
pagamento das parcelas será inscrito em dívida ativa do Município.

Art. 4º - O Município somente emitirá a competente Escritura Pública do Imóvel, após o
pagamento integral do mesmo à expensas do comprador.

Art. 5º -  Fica terminantemente proibida, a alienação e transferência do contrato relativo
ao imóvel, durante o período de 10 (Dez) anos.

Art. 6º -  Fica o Poder Executivo autorizado a manter negociações com a Caixa Econômica
Federal, para a liberação dos valores depositados a título de FGTS, existentes em nome
dos adquirentes, visando a amortização do saldo devedor decorrente do contrato objeto
desta Lei.

Art. 7º -  Os valores oriundos da venda dos imóveis de que trata esta Lei, serão utilizados
especialmente para aquisições e investimentos em melhoria de áreas destinadas a
loteamentos populares ou de relevante interesse público.

Art. 8º -  Para fins de atendimento ao contido no artigo 13, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Santana do Itararé, ficam desafetadas de sua primitiva condição de bens
indisponíveis, passando à categoria de bens dominiais disponíveis, as áreas descritas no
artigo 1º desta Lei.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 16/2012.

SÚMULA : DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO
DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º  – Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do Orçamento Programa
do Município de SANTANA DO ITARARÉ, relativo ao Exercício Financeiro de 2013.

Art. 2º  – A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as disposições
constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000  tendo seu valor fixado em reais,
com base na previsão de receita:

I – fornecida pelos órgãos competentes quanto às transferências legais da União e do
Estado;
II – projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas diretamente pelo
Município, com base em projeções a serem realizadas, considerando-se os efeitos de
alterações na legislação, variação do índice de preços, crescimento econômico ou qualquer
outro fator relevante e serão acompanhadas do demonstrativo de evolução nos últimos
três anos e da projeção para os dois seguintes e da metodologia de cálculo e premissas
utilizadas.
III – não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo, salvo erro
ou omissão de ordem técnica e legal.

Art. 3º  – O montante das despesas fixadas acrescidas da reserva de contingência não
será superior ao das receitas estimadas.

Art. 4º  – A reserva de contingência não será inferior a 1% (um por cento) do total da
receita corrente líquida prevista e se destinará ao atendimento de passivos contingentes
e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Art. 5º  – A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do Município, já
existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação de equipamentos e
obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e novas obras.

Art. 6º  – A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão preferência
sobre novos projetos.

Art. 7º  – Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as fontes de recursos.

Art. 8º  – Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites, mínimos e
máximos:

I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão inferiores a
25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, incluídas as transferências
oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 212 da Constituição Federal;
II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na Emenda
Constitucional nº 29;
III – as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a remuneração de
agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais não poderão exceder a
54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente líquida;
IV – as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a remuneração dos
agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade e pensões não será
superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se outro inferior não lhe for
aplicável nos termos da Lei 101/2000 ou Emenda Constitucional nº 25;
V – o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado considerando-se as
limitações da Lei 101/2000 ou Emenda Constitucional nº 25;

Art. 9º  – Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão programados para
a realização de despesas de capital depois de atendidas as despesas com pessoal e
encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de custeio administrativo e
operacional.

Art. 10º  – Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a Lei
Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se estiverem
adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se existentes recursos
especificamente assegurados para a execução daqueles.

§1º – O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data de envio do
projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em andamento, informando
percentual de execução e o custo total.

§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja execução financeira,
até 31 de março de 2012, ultrapassar vinte por cento do seu custo total estimado, conforme
indicado no relatório do parágrafo anterior.
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Art. 11 – As despesas com ações de expansão corresponderão às prioridades específicas
indicadas no Anexo I, integrante desta Lei e à disponibilidade de recursos.

Art. 12  – Na Lei Orçamentária a discriminação das despesas quanto à sua natureza far-
se-á, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação
e elemento de despesa, sendo que o controle por sub-elemento de despesa será efetuado
no ato da realização do empenho, nos termos da legislação vigente.

§1º – Será permitido a elaboração do orçamento em nível de modalidade de aplicação no
caso de tal procedimento ser legalmente permitido no momento da remessa da proposta
orçamentária.

§2º – A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:

I – da receita, que obedecerá ao disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei Federal
4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores;
II – da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;
III – do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, demonstrando os
projetos e atividades de acordo com a classificação funcional programática;
IV – outros anexos previstos em Lei, relativos à consolidação dos já mencionados
anteriormente;

Art. 13  – As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da proposta
orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos Projetos de Lei relativos
a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão
apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecido para a elaboração da Lei
Orçamentária.

Art. 14  – São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:

I – que não sejam compatíveis com esta Lei;
II – que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à despesa criada,
admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas, excluídas aquelas relativas
às dotações de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida;

Art. 15  – Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção de erros ou
omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei.

Art. 16  – A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, não implica
na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta Orçamentária.

Art. 17  – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência
social, saúde ou educação,
II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do ADCT, bem
como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993,
III – sejam associações de moradias ou de produtores rurais.

Parágrafo Único – Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento e atividade
emitida no exercício e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 18  – É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de “auxílios” para entidades privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos
e desde que sejam:

I – voltadas para ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público;
II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas municipais do ensino
fundamental;
III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e constituídos
exclusivamente por entes públicos;
IV – Associações Comunitárias de Moradores, devidamente constituídas e registradas no
Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios destinados a
execução de obras e aquisição de equipamentos de interesse comunitário;
V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder Executivo
Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer e o esporte.

Art. 19  – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerá preferencialmente os
critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam os recursos a serem
aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será precedida da realização de
prévio levantamento cadastral objetivando a caracterização e comprovação do estado de
necessidade dos beneficiados.

§ 1º – Serão consideradas como carentes pessoas cuja renda “per capita”, não ultrapasse
na média a ½ (meio) salário mínimo por indivíduo que compõe a família.

§ 2º – Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em casos de
emergência ou calamidade pública, assim declarados pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 20  – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 desta lei, os
estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação de empresas ou
indústrias no Município, cuja concessão obedecerá aos critérios definidos em Lei Municipal
Específica.

Art. 21  – A proposta orçamentária do Poder Legislativo Municipal para o exercício de 2013
deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de incorporação a proposta
geral do Município até a data de 31 de agosto de 2012.

Art. 22  – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2013 será encaminhada
para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2012.
Parágrafo Único –  A proposta orçamentária deverá ter a estrutura de codificação de suas
receitas e despesas de acordo com a padronização estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 23  – Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2013 não for sancionado pelo Executivo
até o dia 31 de dezembro de 2012 a programação dele constante poderá ser executada,
enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite mensal de 1/12 (um doze avos)
do total de cada dotação na forma do estabelecido na proposta remetida à Câmara
Municipal.
Parágrafo Único –  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária
a utilização dos recursos autorizada neste artigo.

Art. 24  – A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da responsabilidade
da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que previnam riscos e corrijam
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de
metas de resultado entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que
tange a renuncia de receita, geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras,
dívida consolidada, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição
em restos a pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.

Art. 25  – Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de desequilíbrio entre a
receita e a despesa que possam comprometer a situação financeira do Município, o
Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato próprio e nos montantes
necessários, nos 30 (trinta) dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios estabelecidos na Legislação vigente e nesta Lei, dando-
se assim, o equilíbrio entre receitas e despesas para fins da alínea a, I, 4º da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

Art. 26  – Não serão objeto de limitação as despesas relativas:

I – a obrigações constitucionais e legais do Município;
II – ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive parcelamentos de
débitos;
III – despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município se mantiver
num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo para realização de
dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei Complementar 101, de 2000;
IV – despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos recursos já estejam
assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja sendo normalmente
executado.

Art. 27  – Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da Constituição Federal,
ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, aos órgãos da Administração
Direta e Indireta e Fundos Municipais, observado o disposto na Lei Complementar nº 101,
de 2000, bem como, ainda, as disponibilidades financeiras do município.

Art. 28  – Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por cento) do limite
aplicável ao Município para as despesas com pessoal são aplicáveis aos Poderes Executivo
e Legislativo as vedações constantes do Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei
Complementar 101, de 2000.
Parágrafo Único –  No exercício financeiro de 2013, a realização de serviço extraordinário,
quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal de comprometimento,
exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da Constituição Federal, somente poderá
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam
situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 29  – O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.
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Parágrafo Único –  Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta
de atividades que, simultaneamente:

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem
área de competência legal do órgão;
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro
de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar
de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.

Art. 30  – O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, desde que obedecido o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 31  – Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas para o
restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na seguinte ordem:

I – novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do Tesouro
Municipal;
II – investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou sustentados por
fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não esteja sendo cumprido;
III – despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas com recursos
ordinários;
IV – outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o equilíbrio entre
receitas e despesas.

Art. 32  – Os custos unitários de obras executadas com recursos do orçamento do Município,
relativas à construção de prédios públicos, saneamento básico e pavimentação, não
poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário Básico – CUB, por m², divulgado pelo
Sindicato da Indústria da Construção do Paraná, acrescido de até vinte por cento para
cobrir custos não previstos no CUB.

Art. 33  – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000,
na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-financeiro quando da criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de
despesa, os seguintes critérios:

I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art.
38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da Constituição
Federal;
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo valor não
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal
8.666, de 1993.

Art. 34  – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000:

I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere;
II – no caso despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados a
manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas as
prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art. 35  – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a publicação da
Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, nos termos do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Parágrafo Único –   No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no caput conterá,
ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei
Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu desdobramento por fonte de receita.

Art. 36  – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Constituição
Federal, a incluir na Lei Orçamentária autorização para:

I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação
vigente;
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação vigente;
III – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez por cento) do total
geral do orçamento fiscal, nos termos da legislação vigente;
IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para
outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição
Federal;
V – proceder ao remanejamento de dotações do orçamento de um para outro elemento
de despesa e/ou de uma para outra fonte de recurso dentro do mesmo projeto ou atividade,
sem que tal remanejamento seja computado para fins do limite previsto no inciso III.

Art. 37  – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do art. 62 da
Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de competência de outras esferas
de governo no concernente a segurança pública, assistência jurídica, trânsito e incentivo
ao emprego, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.

Art. 38  – No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após o encerramento
de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º do artigo 165 da
Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei Complementar 101, de
2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do artigo 55 da mesma Lei.

Art. 39  – O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 54, § 4º do
artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei Complementar 101 serão
divulgados em até trinta dias após o encerramento do semestre, enquanto não
ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida consolidada, os
quais uma vez atingidos, farão com que aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente.

Art. 40  – O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2013, em valores correntes,
destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.

Art. 41  – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a nível de unidade
orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades cuja execução esteja a ela
subordinados.

Art. 42  – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 17/2012.

SÚMULA:  “OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ AO EXMO. SENHOR DEPUTADO ESTADUAL NEREU
MOURA”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º -  Fica outorgado o título de cidadão honorário de Santana do Itararé – PR ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual Nereu Moura, pelos relevantes serviços
dedicado a este Município.

Art. 2º -  O diploma a ser conferido nos termos do artigo anterior ser-lhe-ão entregues em
sessão solene em data previamente fixada pelo Executivo Municipal.

Art. 3º -  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 018/2012

SÚMULA:  “OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE SANTANA DO
ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ AO ILMO. SENHOR MÉDICO JÚLIO CÉSAR FERRAZ”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º -  Fica outorgado o título de cidadão honorário de Santana do Itararé – PR ao
Ilustríssimo Senhor Médico Júlio César Ferraz, pelos relevantes trabalhos dedicado a
este Município quando exerceu o cargo de Diretor Clínico no Hospital Municipal.
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Art. 2º -  O diploma a ser conferido nos termos do artigo anterior ser-lhe-ão entregues em
sessão solene em data previamente fixada pelo Executivo Municipal.

Art. 3º -  As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 19/2012.

SÚMULA:  “FICA ALTERADO OS INCISOS I E II DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL Nº.
054/2009”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º - Fica alterado os incisos I e II do artigo 8º da Lei Municipal nº 054/2009, os quais
passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º - Os valores oriundos da venda dos imóveis de que trata esta Lei, serão utilizados
especialmente para:

I – Aquisição de áreas destinadas a loteamentos populares ou de relevante interesse
público.

II – Investimento em infra-estrutura pública em imóveis urbanos como: construção de
meio fio, calçamento, construção de galerias de águas pluviais, instalação de rede elétrica
e rede água”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário principalmente a Lei Municipal nº. 019/
2011, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 20/2012.

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL,
VICE - PREFEITO E SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, PARA
O QUADRIÊNIO 2013 Á 2016”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º - O subsídio mensal do Prefeito, Vice–Prefeito e Secretários do Município de Santana
do Itararé, Estado do Paraná, para quadriênio de 2013 á 2016, fica estabelecido nos
termos desta Lei.

Art. 2º - O Prefeito Municipal de Santana do Itararé-Pr, receberá um subsídio mensal no
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Art. 3º  – O Vice-Prefeito do Município de Santana do Itararé-Pr, receberá um subsídio
mensal no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 4º  – Os Secretários Municipais de Santana do Itararé-Pr, receberão um subsídio
mensal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil e quinhentos reais).

Art. 5º  – Será concedida a revisão geral anual aos subsídios dos Agentes Políticos do
Poder Executivo de Santana do Itararé, observando anualidade, índice de correção e em
conformidade com:

I – Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;
II – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III – Lei Orgânica Municipal;
IV – Provimento 56/2005 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 6º  - Serão justificadas para efeito de percepção da indenização as seguintes faltas:

I – Por motivo de luto até 08 (oito) dias, pelo falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente ou colateral, até segundo grau;
II – Por motivo de casamento, até 07 (sete) dias;
III – Por motivo de moléstia, mediante atestado médico;
IV – Por motivo de força maior estabelecido na Lei nº. 029/2003 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.

Art. 7º  - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de
dotação constante no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 8º  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de
janeiro de 2013.

Art. 9º  - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 21/2012

SÚMULA: “AMPLIA VAGAS DO CARGO EFETIVO DE PROFESSOR E PEDREIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º -  A presente Lei amplia em 03 vagas o cargo de Professor, criado pela Lei Municipal
nº 043/2007 e com previsão no Quadro dos Servidores Públicos vinculados ao Magistério
do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Art. 2º -  Amplia-se, igualmente, em 02 vagas o cargo de Pedreiro, criado pela Lei Municipal
nº 099/2009 e com previsão no Quadro dos Servidores Públicos vinculados à Administração
Pública do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

LEI Nº 22/2012

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E
PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTANA DO ITARARÉ, PARA LEGISLATURA 2013 Á
2016”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, JOSÉ DE JESUS ISAC,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A PRESENTE LEI

Art. 1º  – O subsídio dos vereadores e presidente da Câmara Municipal de Santana do
Itararé – Estado do Paraná, serão fixado nos termos desta Lei.

Art. 2º  - Os Vereadores e presidente da Câmara Municipal de Santana do Itararé-Pr,
receberão subsídio mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
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Art. 3º  – As despesas com o pagamento dos subsídios dos Agentes Políticos do Poder
Legislativo de Santana do Itararé, obedecerão aos princípios da Lei Orgânica Municipal,
da Constituição Federal e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 4º  - Será concedida a revisão geral anual aos subsídios dos Agentes Políticos do
Poder Legislativo de Santana do Itararé, observando anualidade, índice de correção
monetária e em conformidade com:

I – Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;
II – Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III – Lei Orgânica Municipal;
IV – Provimento 56/2005 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 5º  - Para efeito de pagamento dos subsídios, será tomado por base a freqüência dos
vereadores as Sessões realizadas mensalmente no decorrer de cada ano legislativo,
percebendo cada vereador, proporcionalmente a sua presença nas sessões ordinárias e
extraordinárias.

Art. 6º - A ausência do Vereador em sessão plenária ordinária ou extraordinária, sem
justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio, proporcional ao número
total de sessões ocorridas no mês.

Art. 7º  - Serão justificadas para efeito de percepção da indenização as seguintes faltas:

I – Por motivo de luto até 08 (oito) dias, pelo falecimento do cônjuge, ascendente,
descendente ou colateral, até segundo grau;
II – Por motivo de casamento, até 07 (sete) dias;
III – Por motivo de moléstia, mediante atestado médico;
IV – Por motivo de força maior, a critério da Mesa Diretora da Câmara Municipal.

Art. 8º -  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de
dotação constante no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 9º -  Essa Lei entra em vigor com sua publicação, com eficácia a partir de 1º de janeiro
de 2013.

Art. 10º  - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 17
DE MAIO DE 2012.

JOSÉ DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  113  / 2012

O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º  - Conceder à funcionária SILVANA DE SOUZA,  portadora da cédula de
identidade RG nº. 4.295.327-0-SSP/PR, o pagamento de 10 (dez) dias em espécie das
férias regulamentares, referente ao período de 01/01/2011 a 31/12/2011, com base no
artigo 140 da lei municipal n.º 029/2.003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 14 de
maio a 02 de junho de 2012.
Artigo 2º . Esta Portaria entra em vigor a partir da data.
Artigo 3º  - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,   14 de maio  de 2012

JOSÉ DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


